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WEBER <volneiweber@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apelo nº 010/2025, em apoio ao Projeto de Lei nº 0399/2024.
 
Aos Deputados Estaduais de Santa Catarina e ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC).
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Deputado(a),
 
Cumprimentando-o(a) cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência a Moção de Apelo nº 010/2025, em
apoio ao Projeto de Lei nº 0399/2024, que institui o Programa de Controle de Diabetes na Escola, que está em
tramitação na Assembleia Legislativa.
 
Informamos que a referida moção foi aprovada por unanimidade por esta Casa Legislativa.
 
Considerando a importância de tal questão, encaminhamo-la para conhecimento e solicitamos,
respeitosamente, que sejam feitos todos os esforços possíveis, na tomada de providências que se acharem
necessárias por Vossa Excelência, contando desde já com vosso costumeiro apoio.
Colocamos essa Casa à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Respeitosamente,
Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC
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